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RESOLUÇÃO NORMATIVA CFA Nº 426, de 15 de agosto de 2012 

Altera a Resolução Normativa CFA nº 373, 
de 12 de novembro de 2009, e dá outras 
providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso da competência 
que lhe conferem a Lei nº 4.769, de 9 de setembro de 1965, o Regulamento 
aprovado pelo Decreto nº 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e o Regimento 
do CFA aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 392, de 3 de dezembro de 
2010; 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do CFA em sua 12ª reunião, 
realizada em 8 de agosto de 2012.  

RESOLVE: 

Art. 1º O caput do artigo 1º da Resolução Normativa CFA nº 373, de 12 de 
novembro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica criado nos Conselhos Regionais de 
Administração registro profissional para os diplomados em  Curso 
Superior de Tecnologia em determinada área da Administração, oficial, 
oficializado ou reconhecido pelo Ministério da Educação.” 

Art. 2º O artigo 4º da Resolução Normativa CFA nº 373, de 12 de 
novembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º O Conselho Federal de Administração examinará, na 
medida da solicitação de registro profissional, se o Curso Superior de 
Tecnologia em determinada área da Administração integra o Catálogo 
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia do Ministério da 
Educação,  se enquadra naqueles considerados de Administração”. 

Parágrafo único. Os CRAs somente poderão conceder o 
registro profissional após o reconhecimento por parte do CFA, mediante 
Resolução Normativa específica, que o Curso Superior de Tecnologia se 
enquadra em determinada área da Administração .” 

Art. 3 Fica resguardado o direito de registro profissional em CRA dos 
egressos de Cursos de Bacharelado em determinada área da Administração, 
previstos nas Resoluções Normativas CFA nº 387, de 29 de abril de 2010, e 
395, de 8 de dezembro de 2010, e que tenham concluído o curso até a data de 
publicação desta Resolução Normativa. 
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Parágrafo único. Fica preservado o registro profissional dos egressos de 
Cursos de Bacharelado em determinada área da Administração, considerados 
nas Resoluções Normativas CFA nº 387, de 29 de abril de 2010, e 395, de 8 de 
dezembro de 2010, já registrados em CRA. 

Art. 4º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Resoluções Normativas CFA 387, de 29 de abril de 
2010 e 395 de 8 de dezembro de 2010, considerando a Resolução do 
Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior nº 4, de 19 de 
julho de 2005, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de 
Graduação em Administração, bacharelado. 

 

Adm. Sebastião Luiz de Mello 
Presidente 
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